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Secretaria de Obras Públicas
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09/04/2026

Responsável
Comissão De Planejamento

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O município de Jaguaribe, através de sua Secretaria de Obras Públicas, enfrenta um
desa5o signi5cativo devido à insu5ciência das condições de infraestrutura do terminal
rodoviário local e das praças adjacentes. Esta infraestrutura, crucial para o transporte
público e para a mobilidade dos cidadãos, encontra-se em estado inadequado, o que
compromete a segurança, a acessibilidade e o conforto dos usuários. Relatórios
técnicos destacam a deterioração das instalações, apontando para problemas como
desgaste estrutural, sinais de corrosão e falta de adequação às normas de
acessibilidade. Esses problemas evidenciam uma incompatibilidade com requisitos
técnicos atualizados, impactando negativamente na prestação dos serviços públicos
conforme os princípios de e5ciência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021,
art. 5º.

A não realização das reformas necessárias nesta estrutura poderá resultar em graves
impactos institucionais e sociais. Uma infraestrutura mal mantida prejudica a
continuidade dos serviços essenciais de transporte, impacta negativamente na
qualidade de vida dos cidadãos e pode eventualmente levar à paralisação parcial ou
total das operações do terminal. Além disso, a revitalização das praças é crucial para
promover um ambiente urbano acolhedor e seguro, estimulando o turismo e o
comércio local, recursos fundamentais para o desenvolvimento socioeconômico da
região.

A contratação de serviços para a reforma do terminal rodoviário e das praças do seu
entorno visa corrigir estas inadequações, alinhando-se aos objetivos estratégicos de
modernização e melhoria de desempenho da infraestrutura urbana do município. Esta
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ação está inserida dentro de um plano mais amplo de desenvolvimento e é essencial
para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade,
atendendo não apenas às demandas imediatas, mas também projetando-se para
futuras necessidades da população.

Portanto, a contratação da empresa apta para executar tais reformas torna-se
imprescindível, con5gurando-se como uma medida de interesse público necessária
para solucionar os problemas identi5cados e alcançar os objetivos institucionais
pretendidos. Esta necessidade se alinha aos princípios da Lei nº 14.133/2021, conforme
estabelecido nos arts. 5º, 6º, 11 e 18, § 2º, garantindo a economicidade e a e5ciência na
administração dos recursos públicos, bem como a segurança e o bem-estar para a
população de Jaguaribe.

2. ÁREA REQUISITANTE

Área requisitante Responsável

Secretaria de Obras Públicas HENRIQUE SILVA PINHEIRO PEIXOTO

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa para a reforma do terminal rodoviário e das áreas de
praças de seu entorno é essencial para a cidade de Jaguaribe/CE. Conforme
identi5cado pela Secretaria de Obras Públicas, o terminal atualmente não atende aos
padrões necessários de segurança, acessibilidade e conforto, prejudicando a
mobilidade dos cidadãos. Simultaneamente, as áreas de praças ao redor necessitam
de revitalização para oferecer um ambiente seguro e acolhedor, promovendo o
desenvolvimento socioeconômico através do estímulo ao turismo e comércio local.

O projeto de reforma deverá assegurar padrões mínimos de qualidade e desempenho,
incluindo a garantia de acessibilidade universal, reforço estrutural conforme normas
técnicas vigentes e implementação de soluções sustentáveis, como o uso de materiais
recicláveis e projetos que minimizem a geração de resíduos. É imprescindível que as
obras sejam conduzidas de acordo com prazos mensuráveis e capacidade operacional
que garanta mínima interrupção dos serviços prestados pelo terminal, conforme
preceitua o art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

A utilização de catálogo eletrônico de padronização não é aplicável, pois os itens
especí5cos de infraestrutura urbana e soluções estéticas requerem customização que
o catálogo atual não oferece. Além disso, todas as soluções propostas deverão ser
neutras em relação a marcas ou modelos especí5cos, exceto quando justi5cadas por
características essenciais à qualidade e desempenho deste projeto, respeitando o
princípio da competitividade.

Embora a preocupação com bens de luxo não se aplique estritamente à reforma, é
importante destacar que os materiais e soluções serão cuidadosamente selecionados
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para atender às exigências de economicidade e e5ciência, destacando que a iniciativa
segue os princípios estabelecidos pelo art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

Os requisitos de5nidos para a entrega englobam a e5ciência operacional e a
necessidade de amostras ou provas de conceito quando pertinentes, particularmente
para soluções inovadoras. Ainda, a inclusão de suporte técnico e garantias é crítica
para garantir o sucesso a longo prazo das intervenções, considerando a quantidade
única da obra a ser contratada.

Pela relevância do projeto, critérios de sustentabilidade serão integrados sempre que
compatíveis com as especi5cidades técnicas, objetivando o uso de práticas que
promovam menor impacto ambiental e uso consciente de recursos. Estes aspectos
serão explorados no levantamento de mercado, onde a capacidade dos fornecedores
de atender a essas demandas será rigorosamente avaliada.

Assim, a presente descrição dos requisitos de contratação está fundamentada nas
necessidades identi5cadas no DFD, alinhada com a Lei nº 14.133/2021, e orienta o
levantamento de mercado, contribuindo signi5cativamente para a identi5cação da
solução mais vantajosa, conforme disposto no art. 18.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado, conforme estabelece o art. 18, §1º, inciso V da Lei nº
14.133/2021, desempenha um papel crucial no planejamento da contratação do objeto
descrito na 'Descrição da Necessidade da Contratação'. Este levantamento visa
prevenir práticas antieconômicas e embasar a solução contratual, alinhando-se
sistematicamente aos princípios dos arts. 5º e 11 da referida lei.

A natureza do objeto de contratação, conforme analisado nas seções "Descrição da
Necessidade da Contratação" e "Descrição dos Requisitos da Contratação", indica
tratar-se de uma execução de obra, mais especi5camente a reforma do terminal
rodoviário e das áreas de praças do seu entorno.

Na pesquisa de mercado realizada, dados foram coletados de fontes diversas para
construir uma base con5ável de informações. Primeiramente, consultas a três
fornecedores/prestadores especializados na execução de obras similares em âmbito
regional forneceram uma faixa de preços preliminar, bem como prazos médios de
execução. Em segundo lugar, análises de contratações similares realizadas por outros
órgãos mostraram valores e modelos de aquisição pertinentes, destacando inovações
e metodologias de construção sustentáveis recentemente adotadas no setor.
Finalmente, informações adicionais foram obtidas de fontes públicas con5áveis, como
o Painel de Preços e o Comprasnet, complementando os dados com valores de
referência para obras dessa natureza.

Após a coleta dos dados, foi realizada uma análise comparativa das alternativas de
execução identi5cadas. Consideraram-se critérios técnicos, econômicos, operacionais,
jurídicos e de sustentabilidade, sem distinção prévia entre fornecedores. No contexto
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das obras, as alternativas incluíram a execução direta versus a terceirização via
empreiteira, sendo avaliadas com base na eficiência e nos custos operacionais.

A justi5cativa para a escolha da alternativa mais vantajosa baseia-se na capacidade da
terceirização via empreiteira em oferecer melhor equilíbrio entre custo total de
propriedade, disponibilidade de recursos especializados e inovação em métodos
construtivos. Essa opção garantiu e5ciência, economicidade e alinhamento com os
'Resultados Pretendidos', tais como a segurança e conforto dos usuários, além de
incentivar o desenvolvimento socioeconômico regional.

Em conclusão, a recomendação é adotar a terceirização da obra via empreiteira
especializada, conforme fundamentado no levantamento efetuado e nos Dados da
Pesquisa. Essa abordagem assegura a competitividade e a transparência necessárias
ao processo licitatório, conforme os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, respeitando os
princípios de economicidade e eficiência.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta visa à contratação de uma empresa especializada para realizar a
reforma do terminal rodoviário e das áreas de praças do entorno, atendendo à
necessidade urgente de revitalização identi5cada pela Secretaria de Obras Públicas do
Município de Jaguaribe/CE. Esta reforma é crucial para restaurar a funcionalidade,
segurança e estética de uma infraestrutura essencial ao transporte público local e ao
bem-estar de cidadãos e turistas.

A obra abrangerá a renovação completa das instalações do terminal rodoviário,
incluindo intervenções estruturais e de acessibilidade, além de modernizações nas
áreas comuns, como banheiros e áreas de espera, sempre com garantia de
conformidade com normas de segurança e acessibilidade. As praças ao redor do
terminal também serão revitalizadas, com melhorias paisagísticas, instalação de novos
equipamentos urbanos e reparos em calçadas e áreas de convivência, visando a
criação de um ambiente mais seguro e convidativo.

O projeto integra fornecimento de materiais de qualidade, implementação das obras
por equipe quali5cada e acompanhamento técnico especializado, assegurando que a
execução ocorrerá de forma e5ciente e dentro dos parâmetros exigidos. A solução é
viabilizada pelo mercado, que oferece empresas capacitadas para atender a esta
demanda, garantindo economicidade e qualidade compatíveis com o interesse
público.

Esta proposta passa a atender integralmente às diretrizes da Lei nº 14.133/2021,
respeitando os princípios da e5ciência, economicidade e interesse público. O
levantamento de mercado con5rma a escolha acertada pela licitação, evitando
exploração antecipada dos recursos sem comprovação de vantajosidade por dispensa.
Dessa forma, assegura-se que os resultados pretendidos, como a melhoria da
qualidade de vida e o estímulo ao desenvolvimento socioeconômico da região, sejam
alcançados de maneira satisfatória e com o máximo aproveitamento dos
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investimentos públicos realizados.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

1
REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO E DAS ÁREAS DE PRAÇAS DO
SEU ENTORNO

1,000 Serviço

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

1
REFORMA DO TERMINAL
RODOVIÁRIO E DAS ÁREAS DE
PRAÇAS DO SEU ENTORNO

1,000 Serviço 1.930.176,85 1.930.176,85

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 1.930.176,85 (um milhão, novecentos e trinta mil, cento e setenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos)

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A análise inicial sobre o parcelamento do objeto, conforme o art. 40, inciso V,
alínea b da Lei nº 14.133/2021, revela que esta prática visa ampliar a competitividade,
em linha com o art. 11. Esta análise é obrigatória no ETP, conforme o art. 18, §2º. Deve-se
considerar se a divisão por itens, lotes ou etapas é tecnicamente possível, levando em
conta a solução como um todo, conforme descrito na Seção 4, e observando os
critérios de eficiência e economicidade previstos no art. 5º.

Ao avaliar a possibilidade de parcelamento, observamos que o objeto em
questão permite a divisão por itens, lotes ou etapas conforme o §2º do art. 40. A
indicação prévia do processo administrativo sugere a contratação por lote, o que
orienta a análise. Há disponibilidade de fornecedores especializados que podem
atender diferentes partes do objeto, o que aumenta a competitividade (art. 11) e
permite a adequação dos requisitos de habilitação. A fragmentação pode facilitar o
aproveitamento do mercado local e gerar ganhos logísticos, baseando-se na pesquisa
de mercado, demandas dos setores envolvidos e revisões técnicas.

Considerando a execução integral, mesmo que o parcelamento seja viável, esta
abordagem pode ser mais vantajosa conforme o art. 40, §3º. Isso se deve à possível
economia de escala e à gestão contratual e5ciente, preservando a funcionalidade de
um sistema único e integrado ou atendendo à padronização e exclusividade de
fornecedor. A consolidação pode reduzir riscos à integridade técnica e à
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responsabilidade, especialmente em casos complexos como obras, realizando a
escolha após avaliação comparativa, em linha com o art. 5º.

A decisão entre parcelamento ou execução integral impacta a gestão e
5scalização, com reSexos na responsabilização administrativa. A execução consolidada
simpli5ca a gestão e preserva a responsabilidade técnica, enquanto o parcelamento
poderia aprimorar o acompanhamento de entregas descentralizadas, mas com maior
complexidade administrativa. A capacidade institucional e os princípios de e5ciência
do art. 5º são determinantes nesta análise.

Como conclusão, a recomendação técnica 5nal privilegia a execução integral do
objeto. Essa opção é vista como preferível, alinhada aos resultados pretendidos
descritos na Seção 10, além de estar em consonância com os critérios de
economicidade e competitividade (arts. 5º e 11), respeitando os critérios de5nidos no
art. 40.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da contratação ao Plano de Contratações Anual (PCA), conforme o
artigo 12 da Lei nº 14.133/2021, e outros instrumentos de planejamento é essencial para
antecipar demandas e otimizar o orçamento, assegurando coerência, e5ciência e
economicidade, conforme estabelecido nos artigos 5º e 11. A presente contratação, que
visa à reforma do terminal rodoviário e das áreas de praças do entorno em
Jaguaribe/CE, atende à necessidade identi5cada na ‘Descrição da Necessidade da
Contratação’ e está inclusa no planejamento estratégico municipal, mesmo não
havendo um PCA formalmente identi5cado. A ausência no PCA é justi5cada por
demandas imprevistas e a natureza emergencial do projeto, sendo provável a sua
inclusão na próxima revisão do PCA como medida corretiva, em observância ao artigo
5º. Este alinhamento parcial é reforçado por ações corretivas propostas que garantem
a gestão de riscos e a integração desta contratação aos planos futuros. Assim, a
contratação busca garantir resultados vantajosos e promover a competitividade,
conforme o artigo 11, mantendo a transparência no planejamento e assegurando
adequação aos ‘Resultados Pretendidos’ pela administração pública.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os benefícios diretos esperados da contratação da empresa para a reforma do
terminal rodoviário e das áreas de praças em seu entorno no município de
Jaguaribe/CE incluem a signi5cativa melhoria das condições de infraestrutura que são
essenciais para o transporte público e para a mobilidade local. Conforme art. 5º e 18,
§1º, inciso IX da Lei nº 14.133/2021, a economicidade e o melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e 5nanceiros são enfatizados, com base na necessidade
pública identi5cada na 'Descrição da Necessidade da Contratação'. Espera-se que essa
intervenção reduza custos operacionais associados à manutenção emergencial e
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minimização de retrabalho, ao mesmo tempo que se aumenta a e5ciência na
utilização dos espaços urbanos reformados. Além disso, esta contratação impulsionará
a acessibilidade e segurança dos usuários, proporcionando um ambiente mais
acolhedor e favorável ao turismo, contribuindo, assim, para o desenvolvimento
socioeconômico da região. A solução escolhida, devidamente embasada em pesquisa
de mercado, visará à otimização de recursos humanos por meio da racionalização de
tarefas e, quando necessário, à capacitação direcionada para operação e5ciente dos
novos espaços. Quanto aos recursos materiais, a redução do desperdício e a
minimização da subutilização serão prioritárias, oferecendo um retorno 5nanceiro
mais sustentável ao município. Adicionalmente, melhorias na gestão de despesas
serão alcançadas pela diminuição dos custos unitários ou por ganhos de escala.
Conforme o art. 6º, incisos XX e XXIII, o termo de referência será desenvolvido com
base nesses resultados, fundamentando a avaliação futura da contratação e
garantindo o alinhamento com metas institucionais. A utilização de Instrumento de
Medição de Resultados (IMR) ou mecanismo similar será indicada para auditoria
contínua do progresso, oferecendo indicadores como percentual de economia ou
redução de horas de trabalho para demonstrar os ganhos reais à administração
pública. Em linhas gerais, a execução desta iniciativa promoverá e5ciência e o uso
privilegiado dos recursos públicos, devido ao embasamento criterioso deste estudo
técnico preliminar, orientando-se pelos objetivos descritos no art. 11 da Lei nº
14.133/2021.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1º, inciso X,
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando
sua execução e5ciente e a consecução dos objetivos de resultados pretendidos,
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base em Descrição da
Necessidade da Contratação. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão
com a de5nição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado serão descritos, justi5cando sua relevância para viabilizar os benefícios
esperados. Essas providências serão organizadas em um cronograma detalhado,
especi5cando ações, responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT
(NBR 14724:2011), destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometer a
execução, como riscos à segurança operacional ou instalação de equipamentos. A
capacitação dos agentes públicos para gestão e 5scalização do contrato será
abordada, justi5cando tecnicamente como o treinamento assegurará os resultados
previstos, segmentada por per5s como gestor, 5scais e técnicos, conforme a
complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando
listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 14724:2011). Essas providências integrarão
o Mapa de Riscos como estratégias preventivas de mitigação, articulando-se com a
unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar
comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios
projetados. As ações preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e
assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo
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governança e5ciente, alinhadas a Resultados Pretendidos, sendo que, se não houver
providências específicas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto.

12. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

A opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação da reforma do
terminal rodoviário e das áreas de praças de seu entorno em Jaguaribe/CE apresenta
vantagens e desvantagens que precisam ser equilibradas conforme a natureza da
demanda e as especi5cidades legais. Conforme descrito na necessidade da
contratação, o projeto se destaca pelo seu caráter de infraestrutura crítica, exigido para
fomentar o desenvolvimento socioeconômico local por meio de melhorias na
mobilidade urbana e na revitalização do espaço público. Assim, esses objetivos
relacionados à segurança, acessibilidade e conforto não caracterizam a demanda
como repetitiva ou contínua, condições típicas para a aplicação do SRP.

A análise da solução como um todo revela que o empreendimento possui uma
natureza pontual e especi5cada, o que favorece a contratação tradicional,
considerando que o SRP é geralmente mais adequado para bens padronizados e
consumíveis, onde há incerteza de quantitativos ou onde a entrega pode ser
fracionada. Dada a especi5cidade e a necessidade singular de reformar uma estrutura
existente e melhorar seu entorno, a licitação especí5ca ou a contratação direta
parecem estratégias apropriadas para executar os serviços necessários eficazmente.

Do ponto de vista econômico, a contratação tradicional pode oferecer maior controle e
segurança jurídica imediata, permitindo negociações especí5cas que levam em
consideração as peculiaridades da execução do contrato, alinhadas ao interesse
público e ao melhor atendimento do problema observado no levantamento de
mercado. As práticas e valores locais devem ser comparados dentro do contexto do
município de Jaguaribe, conforme os preceitos do art. 23, garantindo conformidade
com os preços de mercado e assegurando que não se contrate com sobrepreço.

Sem um Plano de Contratação Anual pré-de5nido, e dado o escopo e a natureza
únicas da reforma, a contratação tradicional, seguindo os princípios da Lei 14.133/2021,
está nitidamente mais alinhada à necessidade de otimização de recursos, e5ciência, e
alcance dos objetivos pretendidos. Isso pode proporcionar uma execução mais e5caz e
ágil, assegurando alinhamento com os objetivos institucionais e interesse público.
Portanto, considerando critérios técnicos, econômicos, operacionais, e as
complexidades legais e logísticas, a contratação tradicional revela-se adequada para
atender à necessidade especí5ca da reforma do terminal rodoviário e das praças no
município de Jaguaribe, CE.

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSÓRCIO

A participação de consórcios na contratação para a reforma do terminal rodoviário e
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A participação de consórcios na contratação para a reforma do terminal rodoviário e
das áreas de praças do município de Jaguaribe/CE, conforme estabelece o art. 15 da Lei
nº 14.133/2021, é considerada uma prática admitida, desde que não haja impedimentos
técnico-operacionais que justi5quem sua vedação. A necessidade fundamental da
contratação, analisada em conjunto com o levantamento de mercado, sugere a
possibilidade de participação consorciada devido à complexidade das obras, que
envolvem múltiplas especialidades, exigindo somatório de capacidades técnicas. Este
fator pode justificar a admissão de consórcios, proporcionando maior solidez financeira
e garantindo cumprimento e5ciente dos serviços mediante responsabilidade solidária
entre participantes, conforme artigo mencionado.

Por outro lado, a natureza indivisível da obra, que compreende intervenções
integradas e interdependentes na infraestrutura crítica de transporte público, poderá
exigir gerenciamento simpli5cado, que um fornecedor único seria mais apto a
oferecer. Tal abordagem diminuiria a complexidade administrativa e garantira a
segurança jurídica, fundamental no processo licitatório, conforme os princípios do art.
5º. No entanto, é necessário avaliar cuidadosamente os potenciais benefícios
operacionais da participação consorciada, como maior diversidade de expertise
técnica e capacidade 5nanceira, contra o risco de aumento da complexidade na
gestão e fiscalização dos contratos, como indicado pelo parágrafo relevante da Lei.

O compromisso consorcial, conforme demandado pelo art. 15, exige indicação de
empresa líder e responsabilidade solidária, facilitando a execução da obra de forma
e5ciente, atendendo aos resultados pretendidos. Contudo, se contratempos na
segurança jurídica e na execução e5caz puderem ser comprometidos, a vedação para
consórcios pode ser considerada mais adequada. A decisão 5nal deverá ser embasada
tecnicamente no ETP, garantindo que seja totalmente alinhada aos objetivos de
e5ciência, economicidade e interesse público, conforme indicam os princípios
elencados no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A análise de contratações correlatas e interdependentes é essencial para garantir que
a estratégia de reforma do terminal rodoviário e das áreas de praças do município de
Jaguaribe/CE seja e5caz e econômica. Ao avaliar contratos com objetos semelhantes
ou que complementam a solução proposta, a administração consegue otimizar
recursos, eliminar sobreposições e sanar possíveis falhas de integração. Esse processo
assegura que todas as atividades necessárias para a execução estejam alinhadas,
proporcionando uma gestão mais e5ciente e coerente das necessidades de
infraestrutura pública, respeitando os princípios de planejamento e economicidade
previstos na Lei nº 14.133/2021.

Na presente situação, não foram identi5cadas contratações passadas, atualmente em
andamento ou planejadas que possam ser diretamente correlacionadas ou
interdependentes com a reforma em questão. A solução proposta parece única em
seu objetivo e escopo, não se identi5cando demandas de natureza similar que
pudessem ser agrupadas para padronização ou economia de escala. Também não
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foram observadas necessidades de substituição de contratos vigentes ou de ajustes
prévios em infraestrutura que pudessem comprometer ou depender deste projeto de
reforma. Todo o processo de atualização e melhoria está focado em um único objeto, o
que afasta a possibilidade de integração de atividades diversas.

O exame concluído indica que não há necessidade de ajustes nos quantitativos,
especi5cações ou metodologia de contratação em razão da inexistência de contratos
correlatos ou interdependentes. Este fato simpli5ca a administração do projeto e
permite que o foco permaneça exclusivamente na reforma do terminal e áreas
adjacentes. Frente a esse cenário, sugere-se a continuidade do processo nos termos
previstos, conforme detalhado na seção 'Providências a Serem Adotadas', mantendo
as condições inicialmente apresentadas e permitindo que as etapas subsequentes
sejam realizadas de forma ordenada e de acordo com o melhor interesse público.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

A contratação para reforma do terminal rodoviário e revitalização das áreas de praças
em Jaguaribe/CE deve considerar potenciais impactos ambientais ao longo de seu
ciclo de vida, tais como a geração de resíduos da construção civil, consumo de energia,
emissões de gases e utilização intensiva de recursos naturais. Estas questões serão
abordadas conforme disposto no art. 18, §1º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021, visando a
antecipação e implementação de práticas que assegurem a sustentabilidade (art. 5º
da mesma lei). Fundamentando-se na 'Descrição da Necessidade da Contratação' e
nos dados coletados do 'Levantamento de Mercado', destacamos que a análise do
ciclo de vida das soluções adotadas será imprescindível para promover o
planejamento sustentável exigido pelo art. 12.

O uso de práticas sustentáveis, como adoção de materiais de baixa toxicidade,
implementação de tecnologias com e5ciência energética superior, sinalizadas, por
exemplo, pelo selo Procel A, e planejamento para a gestão de resíduos de forma a
incluir a logística reversa para insumos, quando pertinente, serão medidas propostas
para equilibrar as dimensões econômica, social e ambiental. Tais práticas não apenas
reduzem o impacto ambiental, como também atendem à competitividade e
garantem que a proposta mais vantajosa seja identi5cada, conforme art. 11. É crucial
também que a capacidade administrativa para implementar essas medidas seja
considerada, preparando terreno para um possível licenciamento ambiental quando
necessário.

As medidas mitigadoras delineadas se apresentam como essenciais para efetivamente
reduzir os impactos ambientais associados à contratação e para otimizar o uso dos
recursos humanos, materiais e financeiros envolvidos, alcançando assim os 'Resultados
Pretendidos'. Na ausência de impactos signi5cativos, o que pode ser o caso para certos
bens de uso imediato, tal ausência será fundamentada tecnicamente. Todo esse
conjunto de ações visa promover uma contratação que atenda aos princípios de
sustentabilidade e eficiência, tal como delineados no art. 5º.
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16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação proposta para a reforma do terminal rodoviário e das áreas de praças do
entorno em Jaguaribe/CE é declarada viável e vantajosa, fundamentada nos
elementos técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos analisados neste Estudo
Técnico Preliminar (ETP). Esta análise 5nal está em sintonia com o previsto no art. 18,
§1º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021 e orienta o Termo de Referência, conforme
estipulado no art. 6º, inciso XXIII. As condições atuais da infraestrutura local,
consideradas críticas para o transporte público, e a necessidade de revitalização das
praças circundantes, estabelecem uma conjuntura que justi5ca a execução desta
contratação para assegurar segurança, acessibilidade e conforto, promovendo o
desenvolvimento socioeconômico da região.

A pesquisa de mercado identi5cou soluções técnicas adequadas que atendem aos
requisitos de modernização e sustentabilidade. As estimativas de quantidade e valor
foram cuidadosamente calculadas, assegurando a compatibilidade com os preços de
mercado, conforme os parâmetros estabelecidos pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Assim, a economicidade é assegurada, cumprindo também os princípios de
legalidade, e5ciência e interesse público, conforme disposto no art. 5º. Esta reforma é
estratégica para a Prefeitura de Jaguaribe, alinhando-se com seus planos de
proporcionar infraestrutura urbana de qualidade, em conformidade com o art. 40 da
referida lei.

Reforça-se que a decisão de realizar esta contratação deve ser incorporada e
consistente com o processo de contratação, servindo de base para a autoridade
competente. Em caso de alguma dificuldade futura, como a identificação de riscos não
antecipados ou insu5ciências no levantamento de mercado, serão recomendadas
ações corretivas para assegurar que a contratação atenda a todos os requisitos
técnicos e econômicos de5nidos. Portanto, a recomendação é de proceder com a
contratação, considerada indispensável para alcançar os resultados pretendidos de
melhoria da qualidade de vida dos habitantes locais e promover efetividade e
eficiência nos serviços públicos de transporte.

17. MAPA DE RISCO

1. Identificação e Análise de Riscos (Reforma e Entorno)

Evento de Risco Causa Provável Impacto / Consequência Probabilidade Severidade

Interrupção do
fluxo de
passageiros

Falta de isolamento ou
planejamento de etapas da
obra.

Acidentes com pedestres e
transtornos operacionais no
terminal.

Alta Crítica
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Atraso na
recuperação das
áreas verdes

Época de chuvas ou falha no
plantio/irrigação (praças).

Entrega da obra sem o
acabamento paisagístico
previsto.

Média Média

Vícios ocultos na
estrutura antiga

Descoberta de danos
estruturais após o início das
demolições.

Necessidade de aditivos
contratuais e paralisação para
readequação.

Média Alta

Inconformidade na
acessibilidade

Erros de execução em
rampas, pisos táteis e
banheiros.

Recusa do recebimento
definitivo e sanções por
órgãos de controle.

Baixa Crítica

Danos ao
patrimônio
existente

Falta de proteção de árvores
ou monumentos durante a
reforma.

Prejuízo ao erário e
degradação estética do
entorno.

Média Média

Evento de Risco Causa Provável Impacto / Consequência Probabilidade Severidade

2. Matriz de Respostas aos Riscos (Plano de Mitigação)

A. Risco: Segurança de Passageiros e Pedestres

Ação Preventiva: Exigir no Termo de Referência a instalação de tapumes metálicos de isolamento total,
sinalização de segurança diurna/noturna e criação de rotas alternativas para embarque.

Ação Contingencial: Paralisação imediata de trechos específicos da obra caso o isolamento seja rompido.

Responsável: Engenheiro Fiscal e Gestor do Terminal.

B. Risco: Vícios Ocultos e Aditivos

Ação Preventiva: Realização de vistorias técnicas preliminares detalhadas (diagnóstico estrutural) antes da
publicação do edital.

Ação Contingencial: Elaboração célere de parecer técnico para readequação do projeto, evitando que o
canteiro fique ocioso.

Responsável: Setor de Projetos da Secretaria de Obras.

C. Risco: Qualidade da Acessibilidade (Normas NBR 9050)

Ação Preventiva: Checklist rigoroso na primeira medição de calçadas e banheiros para conferir inclinações e
dimensões.

Ação Contingencial: Determinação de demolição e refação imediata por conta da contratada, sem custos para
o município.

Responsável: Fiscalização de Obras.
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3. Matriz de Calor (Estimativa Visual)

1. Riscos de Segurança Pública/Usuários: Nível Extremo (Prioridade máxima).

2. Riscos de Engenharia (Estrutura): Nível Alto.

3. Riscos de Prazo/Cronograma: Nível Moderado.

Jaguaribe / CE, 9 de abril de 2026

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

assinado eletronicamente
Francisco Windson Feitosa de Lima

PRESIDENTE

assinado eletronicamente
Michell Carlos Silva Oliveira

MEMBRO

assinado eletronicamente
Francisco Deodato Diógenes Pinheiro Junior

MEMBRO
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